
ESTADO DE PERNAMBUCO
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ADITAMENTO

(Parte Integrante ao Boletim Interno nº 052, de 19 de Março de 2010)

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários
(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução
(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III –Assuntos Gerais e Administrativos
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1.0.0.  ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0.  De Oficial

1.1.1.  Requerimentos Despachados

Cel RRPM Mat.  1611-0/FERNANDO PEREIRA DE MELO  – Pagamento de licença-especial 
referente  ao  2º  decênio:  Indeferir,  tendo  em vista  o  contido  no  art.  1º  do  Decreto  Federal  nº  20910/32 
(prescrição qüinqüenal). Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0251/2010/DGP-4).

Maj  RRPM  Mat.  105163-6/EDUARDO  BARBOZA  DA  SILVA  –  Pagamento  das  férias 
proporcionais referente ao ano de 2009:  Indeferir, tendo em vista a informações prestada pela SSFE/DGP-3, 
onde o requerente já recebeu o que pleiteia. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0254/2010/DGP-4).

1.2.0.  De Subtenente

1.2.1.  Requerimentos Despachados

Subtenente  RRPM  Mat.  22281-0/MARLENE MENDES DA CUNHA MACIEL  –  Alterar  seu 
nome em seus dados cadastrais,  tendo em vista haver contraído matrimônio conforme certidão de casamento: 
Deferir,  haja vista a documentação comprobatória apresentada. A FUNAPE, SISMEPE e  Aquivo Geral para 
providências cabíveis. (Nota nº 0259/2010/DGP-4).

Subtenente RRPM Mat. 22281-0/MARLENE MENDES DA CUNHA MACIEL – Pagamento da 
Gratificação de Serviço Extraordinário, referente ao período de 29 OUT 1999 a 18 ABR 2007: Indeferir, tendo 
em vista o contido no Encaminhamento nº 988/09/AEAJA. Arquivar nos assentamentos do militar.  (Nota nº 
0260/2010/DGP-4).

1.3.0.  De Sargento

1.3.1.  Requerimentos Despachados

1º  Sgt  RRPM  Mat.  12036-7/JOSÉ  DOS  SANTOS  SILVA  –  Pagamento  de  licença-especial 
referente ao 2º decênio: Indeferir, tendo em vista haver ocorrido o gozo da referida licença, face a informação 
prestada pelo Arquivo Geral. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0247/2010/DGP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 15985-9/JOSÉ ANTÔNIO DE BRITO NETO – Pagamento de licença-especial 
referente ao 1º decênio: Indeferir, tendo em vista haver ocorrido o gozo da referida licença, face a informação 
prestada pelo Arquivo Geral. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0252/2010/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  14786-9/JOSÉ  GLÁUCIO  DA SILVA  –  Pagamento  de  licença-especial 
referente aos 1º e 2º decênios: Deferir, o pagamento de 180 (cento e oitenta) dias referente ao 1º decênio e 180 
(cento  e  oitenta)  dias  referente  ao  2º  decênio,  conforme  documentação  comprobatória  apresentada,  as 
informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90. À 
Seção de Finanças/DGP-4 para providências cabíveis. (Nota nº 0248/2010/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 604980-0/JAIME PEREIRA DA SILVA - Constar nos seus assentamentos para 
fins de conhecimento, o extravio de sua  Carteira de Identidade nº 10373/PMPE, ocorrido em 20 JAN 2010: 
Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de 
Ocorrência nº 10E0110000321, registrada na Delegacia de Polícia da 020ª Circunscrição – Jaboatão-PE, no dia 
27 JAN 2010. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0250/2010/DGP-4).
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3º Sgt RRPM Mat. 16365-1/JOSÉ LUIZ DOS SANTOS FILHO – Pagamento de licença-especial 
referente aos 1º e 2º decênios: – Indeferir, o 1º decênio tendo em vista haver ocorrido o gozo da referida licença, 
face a informação prestada pelo Arquivo Geral e o 2º decênio, tendo em vista haver completado o referido 
decênio de efetivo exercício após o advento da Emenda Constitucional  nº 16, de 04 JUN 99. Arquivar nos 
assentamentos do militar. (Nota nº 0253/2010/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 15952-2/ANTÔNIO CARLOS ALBUQUERQUE FERREIRA – Inclusão de 
sua  dependente,  no  SISMEPE,  para  fins  de  assistência  médico-hospitalar,  odontológica,  farmacêutica, 
laboratorial:  LUZINETE  JOAQUIM  SABINO  DOS  SANTOS  (atual-esposa):  Deferir,  haja  vista  a 
documentação comprobatória apresentada, e conforme prevê o art. 10, inciso I da Lei nº 13.264, de 29 JUN 
2007. Ao SISMEPE para providências cabíveis. (Nota nº 0258/2010/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 101041-7/REGINALDO BATISTA DA SILVA – Pagamento de férias relativo 
ao ano de 2009, da Guarda Patrimonial: – Indeferir, tendo em vista o contido no Encaminhamento nº 079/06-
AEAJA e nos Pareceres da PGE nº 588/06 e 772/06. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0264/2010/
DGP-4).

1.4.0.  De Cabo

1.4.1.  Requerimentos Despachados

Cb PM Ref.  Mat.  24711-1/ADIMILSON MANOEL DE SANTANA  – Pagamento  de  licença-
especial referente ao 1º decênio:  Indeferir,  tendo em vista haver ocorrido o gozo da referida licença, face a 
informação prestada pelo Arquivo Geral. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0249/2010/DGP-4).

Cb PM Ref.  Mat.  22586-0/ERINALDO JOSÉ DA COSTA  – Incorporação da Gratificação de 
Insalubridade aos seus proventos: – Indeferir, conforme o previsto no Parecer nº 132/2000-PGE. Arquivar nos 
assentamentos do militar. (Nota nº 0261/2010/DGP-4).

Cb  RRPM  Mat.  104002-2/JOSÉ  CARLOS  DE  MELO  – Pagamento  do  13º  salário  e  férias 
proporcionais relativos ao ano de 2009, da Guarda Patrimonial: – Deferir, quanto ao pagamento de 9/12 (nove 
doze avos) referente ao 13º salário proporcional ao ano de 2009, em conformidade com o contido no Parecer nº 
164/09-PGE.  Indeferir, quanto ao pagamento de férias proporcionais referente ao ano de 2009, com base na 
informação  prestada  pela  Seção  de  Finanças/DGP-3.  À  Diretoria  de  Finanças  para  providências.  (Nota  nº 
0263/2010/DGP-4).

1.4.2.  Exclusão por Falecimento

Comunicou o Ten Cel PM Comandante do 10º BPM, por meio do Of. nº 172/10-1ª Seção, de 18 FEV 
2010, o falecimento do Cb PM Ref. Mat. 24994-7/NILTON MEDEIROS DE BARROS, ocorrido no dia 02 
FEV 2010, no Hospital Mendo Sampaio. Em conseqüência fica o aludido militar excluído do efetivo inativo da 
PMPE. Ao SISMEPE e Arquivo Geral, respectivamente para providências. (Nota nº 0274/2010/DGP-4).

1.5.0.  De Soldado

1.5.1.  Requerimentos Despachados

Sd RNR PM Mat. 102904-5/GENÁRIO FABIANO DE ALMEIDA TEIXEIRA – Pagamento de 
férias proporcionais referente ao ano de 2008:  Indeferir, tendo em vista o contido no Parecer nº 588/06-PGE. 
Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0255/2010/DGP-4).
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Sd RNR PM Mat. 104460-5/ELIESER BRAZ PEREIRA – Pagamento de férias proporcionais: 
Indeferir, tendo em vista o contido no Parecer nº 588/06-PGE. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 
0256/2010/DGP-4).

Sd RNR PM Mat.  102823-5/LUÍS FERNANDO PEREIRA DA COSTA  – Pagamento do 13º 
salário proporcional relativo ao ano de 2008: – Deferir, quanto ao pagamento de 9/12 (nove doze avos) referente 
ao 13º salário proporcional ao ano de 2008, em conformidade com o contido no Encaminhamento nº 164/09-
PGE. À Diretoria de Finanças para providências. (Nota nº 0262/2010/DGP-4).

Sd  RNR  PM  Mat.  103169-4/LEANDRO  BARBOSA  DE  SOUZA  – Pagamento  de  férias 
proporcionais  referente  ao ano de 2008:  –  Indeferir,  tendo em vista  o  contido no Parecer  nº  588/06-PGE. 
Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0265/2010/DGP-4).

Sd RNR PM Mat. 103105-8/HERCLIS ILARO PEREIRA DE CARVALHO LIMA – Pagamento 
de férias proporcionais referente aos anos de 2007 e 2008: – Indeferir, tendo em vista o contido no Parecer nº 
588/06-PGE. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0266/2010/DGP-4).

Sd  RNR  PM  Mat.  103079-5/MARCOS  ROMÃO  DOS  SANTOS  – Pagamento  de  férias 
proporcionais  referente  ao ano de 2008:  –  Indeferir,  tendo em vista  o  contido no Parecer  nº  588/06-PGE. 
Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0267/2010/DGP-4).

Sd  RNR  PM  Mat.  103676-9/ANDERSON  BEZERRA  DA  SILVA  – Pagamento  de  férias 
proporcionais  referente  ao ano de 2008:  –  Indeferir,  tendo em vista  o  contido no Parecer  nº  588/06-PGE. 
Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0268/2010/DGP-4).

Sd  RNR  PM  Mat.  106334-0/RINALDO  RODRIGUES  DE  MELO  – Pagamento  de  férias 
proporcionais  referente  ao ano de 2008:  –  Indeferir,  tendo em vista  o  contido no Parecer  nº  588/06-PGE. 
Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0269/2010/DGP-4).

Sd RNR PM Mat. 106672-2/ALEXANDRE BITTENCOURT SANTOS  – Pagamento de férias 
proporcionais  referente  ao ano de 2008:  –  Indeferir,  tendo em vista  o  contido no Parecer  nº  588/06-PGE. 
Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0270/2010/DGP-4).

Sd RNR PM Mat. 103045-0/FÚLVIO CAMELO PEREIRA – Pagamento de férias proporcionais 
referente ao ano de 2008: –  Indeferir, tendo em vista o contido no Encaminhamento nº 079/06-AEAJA e nos 
Pareceres da PGE nº 588/06 e 772/06. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0271/2010/DGP-4).

Sd RNR PM Mat. 103138-4/GENÉSIO PAES DE MENEZES JÚNIOR – Pagamento de férias 
proporcionais  referente  ao ano de 2008:  –  Indeferir,  tendo em vista  o  contido no Parecer  nº  588/06-PGE. 
Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0272/2010/DGP-4).

Sd RNR PM Mat. 103537-1/GERLÂNDIA DINIZ TOMAZ – Pagamento de férias proporcionais 
referente  ao ano de 2008:  –  Indeferir,  tendo em vista  o  contido no Parecer  nº  588/06-PGE.  Arquivar  nos 
assentamentos do militar. (Nota nº 0273/2010/DGP-4).

2.0.0.  ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0.  Requerimentos Despachados
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SOLANGE  ALEXANDRE  PASTOR,  viúva  do ex-3º  Sgt  RRPM  Mat.  602885-3/ELIEZER 
MARQUES PASTOR – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor ocorrido no 
dia 13 DEZ 2009: Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, do 
art. 66 da Lei 10.426/90. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências quanto ao pagamento do pleito. (Nota 
nº 0244/2010/DGP-4).

ELIANE  DE  ARAÚJO  BRITO,  viúva  do  ex-Cb  PM  Mat.  15707-4/SÉRGIO  JOSÉ 
GONÇALVES  DE  BRITO  – Pagamento  das  férias  referente  aos  anos  de  2008  e  2009,  em  virtude  do 
falecimento do ex-servidor ocorrido no dia 23 MAI 2009:  Indeferir, tendo em vista o contido no Parecer nº 
588/06-PGE. Arquivar nos assentamentos do ex-militar. (Nota nº 0246/2010/DGP-4).

3.0.0.  ALTERAÇÃO DE CIVIL

3.1.0.  Requerimentos Despachados

SIDELIA  MARIA  DA  SILVA,  filha  do ex-1º  Sgt  PM  Ref.  Mat.  608348-0/EDELFRIDO 
SILVESTRE  DOS  SANTOS  –  Pagamento  do  auxílio-funeral  em  virtude  do  falecimento  do  ex-servidor 
ocorrido no dia 20 JAN 2010: Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do 
inciso I, do art. 66 da Lei 10.426/90. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências quanto ao pagamento do 
pleito. (Nota nº 0245/2010/DGP-4).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

______x______

______________________________________
HEITOR DE SOUZA  LUNA - CEL PM

Diretor de Gestão de Pessoas

C O N F E R E:

_______________________________________
ISRAEL DE MOURA FARIAS JÚNIOR

Resp. pelo  Diretor Adjunto da Diretoria de Gestão de Pessoas
 


